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JURÍDICO
PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N" 024/2OTO

PROCESSO N'024/2010

REGIME DE ExECUÇÃo - TIP0 MELHoR OFERTA DE PREÇo.
LEGISLAÇAO APLICAVEL LEI FEDERAL N" IO52O/2002 E SUBSIDIARIAMENTE A
LEt FEDERAL N'866ó/93 E suAs ALTERACôrs posrrntoRES. A RrsoluÇÃo x.
:p.24l2om, Do coNsf,LHo MoNETÁRro NACToNAL. coM o Drsposro TTESTE
EDrraL E SEUS ÀNExos E DEMATS r-EcrsucÕes lplrcÁvr,rs u BspÉcm.

A PREFEITURA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA, REPRESENTADA POR
SIU PREFEITO MUNICIPAL, O SENHOR Df,CIO JOSE YENTURA, TORNA
PUBLICO PARA CONHECII}TENTO DE TODOS OS INTERESSADOS, QUE ESTA
ABERTA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRf,SENCIAL N'024/2OTO, DO
Trpo MELHoR oFERTA. oBJETTVANDo A coNTRÂTAÇÃo on rnsrrrulÇÃo
FTNANCETRÂ pARA o RECEBIMENTo uos cnÉnrros EM coNTA. Dos aruArs
SER}'IDORES ATIVOS, INATIVOS E Pf,NSIONISTAS, Bf,M COMO AQUELES QUtr
FOREM CONTRATADOS NO FUTURO, DA ADMINISTRAÇAO DIRf,TA.

1.1.-

I-TNTRoDUCÃo

OBJETO

O objeto deste pÍegiio presencial é a contratação de Irstituição Financeira para
recebimento dos creditos em conta, dos atuais servidores alivos, inativos e persionistas,
como, aqueles que forem contral.ados no futuro, da AdministraçÍio Pública Dire14
conformidade com os anexos que fazem parte inlegrante desÍe edilal.
12.- DTA E HORÂ
1.2.1.- Os envelopes DOCUMENTAÇAO e PROPOSTA deverão ser enlÍegues nq
DepartâÍnento Juridico, na Avenida Beira Mar. n' I 1.000 - Balneí,rio Meu Recanto, neste \
Município de Ilha Comprida, Eslado de SÍb Paulo, alé às 9:30 horas do dia 27 de Dezembro de
2010, iniciando-se a Sessão Pública para úertura dos mesrtos, no mesmo dia e local às l0:ü)
horas.
122.- Os interessados em participar desta Licitação poderão retirar o EDITAL impresso no
local acima descrito, ou buscar informações atÍaves do Fone: (13) 3U2.70O0 - Pranlal 232.
diariamente das 09:00 as 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas e ainda atraves do email
j urídico@ilhacomprida- sp.gov.br-
123.- Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das
propostas, qualquo pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão, os quais deverão ser protomlizarlos no S€Íor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de llha Comprid4 localizado na Avenida Beira Mar, n" I 1.000 - BalneâLrio
Meu Recanto - Ilha Comprida/SP e dirigidas ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
l2A.- A autoridade superior deverá decidir sobre a impugnação, no pÍazo legal, antes da
aberhrra do certame.
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125.- Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formnlação das propostas seni designada nova dda para aralizaqÁo do presente Pregito.
1.2.6.- Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estabelecldo acim4
presumir-se.á que os elementos constantes do presente Edital e suas partes integrantes, são
suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados neste Pregão.
12.7.- A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste
Pregão.

II - DAS CONDICOES ARA PARTICIPACÁO

2.1.- Poderão participar deste pregão empresas interessada.s no ramo de atividade pertinente ao
objeto da contraÍação, autorizadas na forma da lei, que alendarn as exigências de habilitação.
2.2.- Os interessados, ou seus Íepres€ntantes legais, deverão fazer seu credenciamento na
sessão pública de instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e
para a priíüca de todos os demais atos do certame.
2.2.1.- Paru o cÍedeÍlciaÍnento deverão ser apresantados os seguinles documentos, conforme o
@so:

a,1.- uaando-se <ie represenunre iegai. <iirigenre <ie insirüçào íinanceira ou pessoa <ie

condlçâo assemeúada, o estatuto soclal, contralo socral ou outro mstrumenlo de reglstro
comercial, reglstrado na Junta Comerctal, no qual este]am expressos sua con(tlção e seus
poderes para exercer direitos e assumir obngações em decorr&tcia de tal investidur4
também acompanhado de documento pessoal de identificação;
b).- tÍdando-se de procurador, por instrumento público ou paÍticulaÍ, com firmá
rec_oúecidq acomparüada do conespondente documento, dentre os indicados na alínta
'a", acima que comprove os poderes do outorgante, da qual constem poderes específicps
para lormular lances, negociar prço, interpor recuÍsos e desistir de sua interposição[e
pratrcar todos os demais alos peúinentes ao cerlaÍne: \
c).- neúuma pessoa, ainda que munida de procuração poderá represanlar mais de um\
ernpresa neste pregão, sob pena de exclusão sumária das represantadas. \

23.- No ato do credenciamento, deverá ser enlregue, tambem a declaração formal de que a
empresa eÍrconta-se habilitada para paÍicipar do pregão (Anexo IV, do edital).
2.4.- As propostas deverão abranger a totalidade dos serviços constantes no Anexo II, desle
dital.
25.- Poderão participar deste certame tanto as institüções financeiras oficiais quanto as
institüções bancárias privadas, regularmante em aüvidadg conforme legislação especifica.
2.6.- Não poderão participar desta licitação consórcio de irstituições Íinanceiras, qualquer que
seja sua forma de constituição.
2.7.- E vedada a sub-contratação de oúra instituição Íinanceira pela vencedor4 mesmo que
seja sua controlada ou controlador4 para a execução tolal ou parcial dos serviços objeto desta
licitação.
2.8.- Não poderá concorrer, direta ou indiÍetamqrte, ou participar do ceíame:

I.- empresa sob processo de intervenção, liquidação, falênci4 dissolução ou
recuperação judicial;
II.- empresas estrangeiras que não funcionem no País;
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m.- que teúa sido declarada inidônea pela Administração Direta ou Indiret4 Federal,
Estadual ou Municipal, enqumto perdurar o rrotivo deÍerminante da punição ou até quê
seja promovida a reabilitação, em data anterior à abertura da licitação;
IV.- que teÍüa sido suspensa temporariamente de participar em licitações e impedida
de contrataÍ com esta PrefeituÍa

2.9.- As empresÍs interessadas deyerão apresentaÍ a documentação a seguir indicad4 bem
como os documentos exigidos neste edital para a qualificação especifica
2.9.T.- IIÀBILITACAO JURIDICA

2.9.1.1.- Em se tratando de sociedades empresariais ou simples, o aÍo constituüvo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regislrado na Junta Comercial ou no CaÍório
de Registro Civil de Pessom Jurídicas, nos termos da lei e conforme o cÍso, e, aind4 no caso de
sociedades por ações, acompanhado de docurnentos de eleição de seus administradores,
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em
vigor;

2.9.12,- Decreto de autorização e alo de ÍegistÍo ou autori:zação para fimcionamento
expedido pelo órgli,o competentg trataÍldo-se de enpresa ou sociedade estrangeira em
funcionaÍnento no pais, quando a atividade assim o exigrr;
2.9.2, OUALIFICA O TECNICA

2.9.2,1.- Prova de aptidão para o desonperüo de afividade pertinente e compativel em
caracterísúcas, quantidades e pÍúos com o objao desta licitação, por meio de apresantação de
alestâdo(s) expedido (s), necessariamente em nome da licitante, por pessoa jurídica de direito
público ou privado.
2.93. - OUALII'ICACÃO ECONOMICA-FINANCEINÂ

2.93.1.- Certidão negaliva de falência ou recuperaçib judicial, expedida pelo distribú
da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido ralizada em data não anterior a
(sessenta) dias da data prevista para a apresentaçâo dos envelopes;
2.9.4.- REGUIÀRIDN)E FISCAL

2.9.4.1.- Prova de inscrigão no Cadasúo Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio d{
Fazenda (CNPJ):

2.9.42.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licilânte, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto do c€rtaÍne;

2.9.43.- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domrcilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidâo
Conjunta Negativa de Debitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniiio, ex@ida pela Secretaria da Receita Federal;

2.9.4.4.- Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante
a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito
com Efeitos de Negativq

2.9.45.- Prova de regulaÍidade p€rante o Fundo de Garantia por Tenrpo de Serviço
(FGTS), por meio da presentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
2.10.- As ceíidões comprobalórias de regularidade peÍante as fazendas que não indicarenr,
sripressaÍnente, o prazo de validade, não poderão ter a dalâ de expedição com antecedência
superior a 60 (sessenta) dias da dara designada paÍa a entrega dos envelopes.
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2.11.- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7" da Constituiçào
Federal, conforme modelo (Anexo V), emitida pela proponente.
2.12.- Os documentos para habilitação poderiio ser apresantados em original ou em cópias
autenücadas em cartório.
2.12-1.- Fica dispensada a autenticação de certidões obtidas pela intemet apresentadas em
original. Em caso de cópias reprográficas, eslas deverão ser aut€nÍicadas, na forma da Leil
2.12.2.- Todos os documentos, inclusive os originais, ser?io anexados ao processo licitatório;
2.12.3.- Todo e qualquer doqmento apresentado em língua estrangeira deverá estâr
acompaüado da respectiva traduçâo para o idioma prllrio, feita por tradutor público
juramentado.

III - FORMA DE APRESENTACAO DAS PR E DA DOCUMf,NTACÃO DE
HABILITÂÇÃO

3.1.- Os envelopes 'PROPOSTA COMERCIAL" e "DOCUMENTAÇÀO-. deçerão ser
apresentados separados e devidarnente fechados. identificados obígaÍonamente em sua parte
extema, da seguinte forma:
ENVELOPE n." 1 *PROPOSTA COMERCIAL"
ENVELOPE n." 2 - "DOCUMENTAÇÀO"
3.1.1.- Os envelopes deverão apresantar, tambeÍn em sua paíe exlerior, a raáo social e/ou
timbre da licitante e os seguintes dizeres:
AO PREGOEIRO DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESEN CI N- 024 / 2OIO
NOME, ENDEREÇO E CNPJ DÂEMPRESA
32.- Não serão recebidos proposta comercial ou doo:mentação via fac-símile, e nem admiti
proposta comercial altemativa"

Ia

33.- Na hipótese da proposta comercial dou de algum documento hóilitarório vir assinad\
por procuração, a licitante devenl apresentar, no envelope 'PROPOSTA COMERCIAL", o -
respectivo instrumento de manddo, no original ou cópia autenúcad4 com firma reconhecid4 se
for instrumento particular.
33.1.- O instrumento de proctnação, quando for instrumento particular, e as declarações
exigidas nos termos deste Edital, deverão, sob pcra de não aceitação, se fazer acomparüar de
cornprovação, na forma da lei, de que seus signarí,rios têrq no âmbito da sociedade outorgante
ou declarante, poderes bastantes para a pná,tica daquele ato.
3.4.- Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer
doc'umentos, nem retificação de preços ou condições.
35.- os envelopes das propostas e dos documentos deverib conter, obrigatoriamente:
35.T.- ENVELOPE 1 . DA PROPOSTA COMERCIAL

35.1.1.- A proposüa comercial deverá ser apresentada, conforme o modelo do Anexo I, e

compreanderá, ainda:
a).- a proposta de prço, em parcela à vista e únic4 o<pressa em moeda corrente nacional
(R$) e por erúenso. Em caso de diverg&rcia entre os o(pressos em algarisrnos e por
exlenso, prevalecerá o valor em extenso;

l^
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b).- ofeÍa firme e precisg sem alternaliva de preços ou qualquer outra condrção que
in6",a o julgrento a ter mais de um resultado;
c).- declarar expÍessamente que concorda com as condições estipuladas nos anexos do
edital;
d).- as demais condições constantes do Anexo II, deste edital.
35.12.- A proposla deverá ser elóorada em lingua portuguesa (salvo expressões

tecnicas de uso corrente), com clarez4 em urna (l) ü4 sem emendas, rasuras, borrões,
acrescimos ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico,
com a indicação do númeÍo desta licitação, a identificação e endereço completo da proponente e
a qualificação do signafário.

3.5.13.- O preço proposto pela licitante vencedora deverá ser pago à CONTRÁTANTE
em moeda corrente nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer
título, devendo ser realizado na contia banc.í,ria indicada pela Prefeitura Municipal de llha
Comprid4 no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assiÍatura do contralo.

3.5.1.4.- Niio seriio consideradas propostas com ofertas de vantagens não preüstas neste
diral.
352.- ETWELOPE 2_ DOS DOCUMENTOS

35J.1.- Deverão apresentar todos os documentos listados nos subitens 2.9.1. a2.9.4 eno
subitem 2. I l, deste edital.

IV - DO RECEBIMf,NTO f, ABERTURÂ DOS ENVELOPES E O OFERECIMENTO DE
LANCES VERBAIS

i
4.1.- No ato de credenciaÍnento, o representante de cada empresa deverá apresen/ar,
simultaneamentg 2 (dois) anvelopes, fechados e indevassáveis, na forma nrencionada no iÊm
3.1 e ainda Declaração de pleno atendimento aos requisrtos de habilitação de acordo corn o
modelo constante no Anexo IV ao Edital, que deverá ser apÍes€ntada fora dos
02
4.2,- Após a enlrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

Envelopes n' 0 e

por rnotlvo Justo

43.- Uma vez iniciada a aberhra dos envelopes das propostas, não será recebida neúuma
outra ofeía de licitânte re{ardatá,rio e em nenhuma hipotese será mncedido prazo para
apresentação de documeÍrto exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração
das condições ofertadas.
43.1.- Verificada a regularidade formal dos envelopes, o Pregoeiro procederá a úertuÍa dos
envelopes das propostas de preços, que seÍão rubricadas e analisadas pelo Prqoeiro e Equipe de
Apoio. Em sqguid4 será dada vista das propostas aos Íepresentes das licitantes, que poderão
rubricii-las, devolvendo-se ao Pregoeiro.
4.4.- Serão desclassificadas as propostas que nâo alenderem à exigências essenciais do edital,
considerando-se como tais as que não possarn seÍ supridas, no ato, poÍ simples manifeSação de
vonlade do repÍesentante da proponente.
45.- Após a conferência das propostas, o Pregoeiro passará ao julgamento das mesmas,
observando-se que o critério a ser adotado é o de MELHOR PREÇO, para o objeto deste
certame.
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4.6.- Serão convocadas peto Pregoeiro, para ofereceran novos lances verbais e sucessivos, de
valores distintos e cÍescentes:

a).- a licitante que apresentar a proposta de MELHOR PREÇO (maior ofeÍa);
b).- as licitantes que teúaÍn apresentado propostas com valores de alé loo/o (dez por
cento) inferiores aquelq

4.7.- Senilo houver pelo menos 03 (três) propost.§ nas condições indicadas no subitem
anterior, poderão fazer lances verbais os autores das 03 (três) melhores pÍopostÍts, quaisquer que
tenham sido os preços indicado nas propostas escritas, incluída a proposta de melhor preço.
4.8.- Ocorrendo empate nas condigões propostas entre as classificadas para participarern dos
lances verbais, a ordern destes lances será definida atraves de sorteio, a ser realizado na mesma
sessão pública-
4.9.- O procedimento descrito a seguir integra a etapa dê lances verbais:
49.1.- Os lances iniciados, a cada rodad4 pelo detentor da proposta de menor valoÍ até então
apurada dentre os selecionados e serão limitados a 02 (duas) casas decimais;
4,-92.- O intervalo mínimo de valor para cada lance será de um por cento (l7o), tendo-se por
base o melhor preço proposto;
4.93.- Será admitido ao licitante oferecer lance superior ao maior valor até ent io apurado, desde
que seja superior ao seu, e que respeite o limite estabelecido no item 4.9.2- acima;
49.4.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da proponante das rodadas posteriores de ofeía de lances verbais, ficando sua última ..

proposa registrada para efeito da classificação definitiva ao final do pregiio. /
4.95.- Os repÍes€nlanles dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suÍts sedes ppr
meio de telefones celulares ou outro meio eletrônico disponível desde que não arrapalhem o b{m
andamento da sessão dejulgamento, e a crilério do Pregoeiro.

V - DA ANÀLISE DAS PROP'OSTAS E MENTO
\

Aniirlise da aceitúilidade das propostas, a começar pela de melhor valor, compreenderá À.,

a).- da compatibilidade das caÍacterísticas dos serviços ofertados com as especificações
indicadas no rmexo II, deste Edital;
b).- o valor inicial mínimo da proposta será de Ri$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil
reais), para o período de 05 (cinco) anos.

5.12.- Serão consideradas inaceitiveis, sendo desclassificadas, as propostas:
a).- que não contiverem todos os dados exigidos para o envelope 01,
b).- que não atenderem aos requisitos mínimos das especiÍicações (Anexo II);
c).- que apres€ntarem ofertas inferiores ao valor estipulado na alinea "b" do item 5.1,
acima.

5.2.- Da Classificaçiío das Propostas
5.2.1.- As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem decrescente
dos preços finais, a paÍir da de melhor valor.
5.2.2.- Para efeito da classificação, serão considerados os preços Íinais, resultantes dos valores
originariamente cotados e dos lances verbais ofertados.
5.23.- O pregoeiro fará a conferencia dos valores cotados na proposta de melhor valor. Na
htpótese de divergência entre os valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para

5.1.-
exame
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efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclaÍecido que o pregoeiro fará as

correções de soma que se fizerem necessárias e que os valores conigidos serão os considerados
para efeito de classificação.
5.2.4.- O pregoeiro indicará na ara da sessão os fundamenlos da decisão sobre aceitabilidade ou
inaceitabilidade dos preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas.
53.- Da Analise da qualifrcação (hÀbilitâção) dos licitantes
53.1.- Uma vez classificadas e ordenadas à propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá
na aruilise da habililação dos licitantes.
5J.2.- O pregoeiro procederá à abertura do anvelope da documantação de habilitação do autor
da proposta classiÍicada ern primeiro (1") lugar, para verificação do atendimento das exigências
estabelecidas neste edital.
53J.- Constalando o atexrdimento dos reqüsitos de habilitação, o licitante será declarado
vencedor do certame.
53.4.- Se a proposta classificada ern primeiro (l) lugar não for aceitível, ou se o seu autor niio
alender aos reqüsitos de húilitação, o pregoeiro fará a aberhrra do «rvelope da documentação
do autor da proposta classiÍicada em segundo (2") lugar, e assim sucessivamente, ate que uma
oferta e seu autor alendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo enüio, declarado
vencedor do certame.
535.- Uma vez proclamado o vencedor da licitaÉo, o pregoeiro poderá negociar com este,
melhores condições para a execuÉo do objeto licitado, inclusive quarfo aos preços. Em caso de
resultado positivo na negociação, os novos valores ajuslados serão consignados na ata da
e passarão a compor a proposta.
53.6.- Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar, imediatamente,
sessão a intenção de recoÍrer, o pregoeiro suspenderá a sessão ê será concedido ao licitantel o
prazo de três (3) dias para apresentaÍ as razões de recurso, assçgurando-se aos demais licitanles
um prazo igual, após o termino do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévi4
notiÍicação, para oferecimento das contra-Íades correspondentes. \
53.7.- Decididos os rec-ursos eventualmenle formulados, pela autoridade competente, ou
inexistindo estes, seguirá o processo para adjudicação do objeto e homologação do certamq
sendo o vencedor convocado para assinar o contralo.

VI - DO RESULTADO DO JULGAMENTO - HOMOLOGACÃO

6.1.- O resultado Íinal da licitação constará da ata da sessiÍo públic4 a ser assinada pelo
pregoeiro, pela eqúpe de ryoio e pelos licitantes na qual deverão ser regisúados os valores das
propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos
ofeíantes, as justiÍicativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e
classificação/desclassificação de propostas, bem conn de habilitaÉo/inabilitação pÍoclamadas,
bem assim quaisquer ouEas ocorr&tcias da sessão.
6.2.- Assinada a ala da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à
autoridade competente, paÍa adjudicaçiio do objeto ao vencedoq e honnlogação.

1
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7.1.- Homologado o resultado desta licitação, a vencedora terá o prazo de fês (3) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação especific4 para assinaÍ o conúalo.
72.- Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lanc(s) oferecido(s)
na sessilo pública do pregiio, a licilante Contralada deverá apresentar, no prazo fixado de 48
(quarenta e oito) horas, nova proposta de preços, com os valores correspondentes a adjudicação,
a qual substituirá a primitiva, como paÍIe integranle do conlralo.
73.- A recusa da Contratada em assinar o contralo no pÍírzo fixado na convocação especifica
caractenzarâ inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a as
penalidades preüstas neste Edital (e seus anexos) e na legislação vigente.
7.4.- Oconendo essa hipótese, o processo reloÍnaÍá ao pregoeiro, que convocará os licilantes e,
em sessão públic4 procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitaÉo de seus
ofertantes, segundo a ordern da classiÍicaçilo, até uma proposta alendq integralmente, ao edital,
sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contraÍo.
7,5.- O licitanle vencedor que ensejar o reÍardaÍnento da execução do ceÍamg não mantiver
sua propostq deixar de entÍegaÍ ou apresentaÍ documentação falsa exigida neste edital, não
mantiver a proposta,/lance, comportrÍ-se de modo inidôneo, fizer deÍ,la,arfu falsa ou cometer
fiarde fisca.l, bem como se recusar a assinar o contÍalo estará sujeito à seguintes penalidades:

a).- suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ilha
Comprid4 pelo prazo de dois (2) anos;
b).- multa equivalenle a 20% (vinte por cento) do valor de sua proposta-

7.6.- Será aplicada multa de 2o/o (dois por c€nto) do valor constanle na proposta da li
que der causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos trab S

em raáo de comportamslto inadequado de seus Íepresenlantes
7.1 .- As impoí&tcias relativas as multas serão pagas pela ernpresa licitantes, apôs a respectilva
notificaç!Ío, no prazo que lhe for assinalado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa e cobranba
judicial.
7.8.- As penalidades serão aplicadas mediante procedimorto administrativo que assegura \
contraditório e a ampla defesa"

VIII - DO PAGAMENTO

8.1.- O valor ofertado na licitaçilo pela proponente vencedora será pago em moeda oorrente
nacional (R$) atraves de paÍcela única e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo
ser realizado na conta indicada pela Prefeitura Municipal de llha Comprid4 na data da assinatura
do contÍalo.

D( - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1.- São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévi4 as sanções previstas na Lei
Federal n. 8.666193, com suas posteriores alterações, bem como aquelas previstas na Lei Federal
r lO.52OlO2, e demais normas pertinentes, assim como as abaixo especificadas.
9.1.1.- advertênciq,
9.1J.- multa de um por c€nto (l%) ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em lirtude de
problemas de sistemas que forem objetos de pagamento fora de prazo, alern do pagamento de
eventuais custos e encaÍgos financeiros decorrentes desla mora;

h
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9.13.- multa de um por cento (l7o) sobre o valor dos creditos não efetuados em virtude de
problemas de sistemas pelo descumprimento dos prazos de sua devolução, além do pagamotto
de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora.
9,1,4.- multa de ünte por cento (20%) sobre o valor do con1ra1o, no caso de sua inexecução total
e de quinze por corto (15%) pela inexêcução parcial, cuja resultante seja a rescisão contÍatual;
9.15.- multa de cinco por cenlo (5%) do valor corúratual por descumprimento de quaisquer das

obrigações deconentes do ajusle, não preüsto nos subiÍens acima.
9.2.- As mullas previstas neste item poderão ser aplicadas cumulalivamenle.
9J. - As demais sanções legais são independentes e cumuláveis à aplicação de multa
9.4.- As multâs teÍão seus valores apurados na data da infiação.
95.- Para fins de atualização monelária das bases de ciíLlculo que servirão para aplicação das
penalidades será utilizado o índice IPCAÂBGE.

x-D AL

10.1.- Constitui motivo para a rescisão unilateral e administraliva do contÍato,
independentemente das sanções legais aplicáveis, quando a CONTRATADA:
10.1.1.- úrconer em quaisquer dos casos previstos no item 9 e subitens deste edital;
10.1.2.- Estiver com a sua falência decretad4 solicitar concordala, liquidação ou dissolução, ou
falecimento de titular, no caso de firma individual;
10.13.- Alterar ou modificar sua finalidade ou estrutur4 de forma que prejudique a execução do
contrato. i
10.2.- O contÍúo poderá ser rescrndrdo, pela ConlÍalante, de l'orma urulateral e admiÍxstratvÀ
total ou parcialmente, indepandentemenle de qualquer notificação, judicial ou exlrajudicial. s{m
qug à ContraÍada assisla direito a qualqua indenização, mediante a ocorrência de quaisquer dgs
circunstâncias previstas na legislaç2lo em ügor (Lei FedeÍal n. 8.666/93 e suas alterações). \,

10.3.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as conseqüências. _
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.
10.4.- Quando do término do prazo contraÍual ou no caso de rescisão, à ContÍatante e
assegurado o direito de exigir que a Contratada continue a execugão dos serviços, nÍts mesnu§
condições, por um período de até noventa (90) dias, a fim de evitar solução de continúdades, até
o término de nova licitaçii,o e conlratação.

XI - DISPOSICÕf,,S GERÁIS E FINAIS
11.1.- Duante a vigência e execução do conlÍato a empÍesa CONTRATADA deverá manter,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de húilitação e
qualificação exigidas neste edital.
112.- A Prefeitura Municipal de llha Comprid4 responsável pelo pregão Íeserva-se o direito
de:

a).- revogáJo, no todo ou em parte, sempÍe que forem verificadas razões de interesse
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada
ilegalidade no seu p rocessamento;
b).- alterar as condições deste edital, reórindo o prÍtzo paÍa apresentaçiio de propostas,
na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das propostas;

c).- adiar o recebimento das propostirs, dil.úgando, mediante aviso público, a nova data

I
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lI3.- O pregoeiro ou a aúoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação. prornoveÍ:§
diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou compÍementar a instruçilo do
processo licitatório.
11.4.- Todos os encÍugos devidos ern raáo da execuçilo do objeto desta licitaçiío, inclusive de
ÍtatüÍeza tributfoia, trabalhista e preüdenciiá.ria correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA.
115.- A CONTRATANTE exercerá fiscalizagão da execução do objeto desta licitação, araves
de seu Departamento de Administração, fiscalização essa que, em neúuma hipótesg eximirá,
nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA, medialte termo circunstanciado,
observando o objeto contratado.
11.6. - . Eventuais danos, diretos ou indiretos, decorrentes da execução do objeto desa licitação,
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.
11.7.- . Fica eleito o foro da Comarca de IguapdSP, paa dirimir quaisquer dúüdas a respeito
deste Edital que nilo sejam solucionadas de mmum acordo enúe as partes, com préüa renúncia
de qualquer outÍo.

xr-uosAliEt$
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ANEXO I
PR_EGAO No 024i2010

A empresa
bairro

estabelecida na n.
cidade , Eslado de - inscrita no CNPJ sob

n. apresenta a seguinte proposla comercial
l. Para o objeto licitado atraves do Pregão tL O24|2O1O a instituiçZi,0 financeira oferece o valor de
RS r extenso), sendo o pagamento, em parcela única e à vist4 na
data da assinatura do contralo

2. A instituição financeira declara expressamente que no lance ofertado, bem como nos preços e

taxas ofertados esüto inclusos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento inte
das obrigações decorrentes desta licitação.

sy

(

Validade: Sessenta (60) dias
Assinatura:
Nome do subscritor:
RGn. CPF n.
Local e data:
Obs. No preorchimento da Propost4 além dos dados acima, deverá ser observado o que dispõe o
item 3.5. I . e subitens do Edital

MODELODf, PROPOSTA DE PRECOS

J

I



P! oa-"sst no Fls I
-1

,,.i .

.t;,,'.;.Jfr;\
- {.. ol* -'€,r . :EJ,' ra,- J<; i
-r."1ii;,..:.

Prefeiwra Municipal de llha Comprida

JURIDICO
ANEXO II

pnrcÃo xo o2llmto

1.. DO OBJETO
1.1.- O presente cerlaÍne lem por objeto a contralação de iníituição financeira para o
recebimento dos créditos em conla, dos atuais servidores públicos ativos, inativos e pensionistas,
bem como aqueles que Íorem contratados no fu§lro da Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4
consoante o disposto neste edital e nos seus imexos.
1.2.- O valor inicial mínimo da proposta será de P.l$ 360.000,00 (Irezentos e sessenta mil
reais), para o período de 05 (cinco) anos.
13.- O pagamento ao funcionalismo da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida será
concentrado numa úrÍlica Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil e gerida
pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida" detalhado na conformidade deste anexo.
1.4.- A Instituição contratada deverá designar uma Âg&rcia ou PAB (Posto de Atendimento
Bana{rio), localizado neste municipio, com no minimo 02 (dois) caixas de atendimento e com
estrutua organizac^ional responsável para realizar o atendimento à CONTRÁTÂNTE,
2.- ABRANGENCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO DA 7'

PREFEITURA MUMCIPAL DE tLHÀ COMPRIDÀ /
2.1.- A Prefeitura Municipal de llha Comprida mmterá na instituição financeira vencedora Çb
pres€nte certame, doravante denominado Banco- contas bancrá.,rias para o funcionamento do
Sistema de Pagamenlo dos Servidores da Prefeitura:
2.1.1.- Servidores - são todos os servidores e fimcioruiLrios atrvos, rnativos e pensionistas da
Prefeitura Municipal de llha Comprid4 cujo total é de 719 (Setecentos e dezanove) servidores.r

3.. Pf,RIODICIDADE DO PAGAMENTO ÂOS SERVIDORf,,S DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHÂ COMPRIDA \

3.1.- O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro (13') saláno, será realizado
mensalmente de acordo com o calendário definido pela Prefeitr.na-

4.. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DOS
SER!'IDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILTIA COMPRIDA

4.1.- Banco deverá estar preparado para atender ao cÍonogÍama de pagamenlo dos servidores
da Prefeitura. considerando a totalidade dos servidores.
42.- Banco disponibilizara pan a Prefeitura, afaves do seu sistema próprio e eficienle, a
opção de bloqueio e desbloqueio dos créditos para pagamento eÍn conta corrente.
43.- prazo limite de bloqueio e desbloqueio sera obrigatoriamente de até quinze (t5) dias, não
havendo revalidação de prazn-
4.4.- Banco disponibilizará, paru a Prefeitur4 atraves do seu sistema próprio e eficiente, o mês
de competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome do servidor ativo, inalivo, ou
pensionistq permitindo a Prefeitura proceder aos controles necessários.
45.- Banco disponibilizuá para a Prefeitur4 atraves do seu sistema próprio e eficiente, a
opção de bloqueio para créditos futuros na conta especifica para conta corrente.

I
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5.- MODÀLIDADF.S DE PAGÀMENTO AO§ SERVIIX)RES I'A PN,ETETTURA DE

ILIIÂ COMPRIDA
5.1.- O pagamento ao frmcionalisrno da Prefeitura será efetuado por meio de crédito em conta
corr€nte, podendo ser arulisadas outras formas, em coqiunto com a Prefeitura

6.- BÀSE DE DÀIX)S PARA PAGÀMENTO DO FI,JNCIONALISMO DA
PRE,FEITUNA MUMCIPAL DE IIJIÂ C{}MPRII'A

6.1.- O Banco manterá peÍnunentemante anralizadq para efeito de pagarnento, cadasúo dos
servidores, que são objeto do Sistema de Pessoal, bem conp seus represeírlântes legais.
62. - Na rnplantação do cadastso para receàimento da rernueração dos servidores, a
Prefeitura remeÍerá ao Banco, alÍavés de lransfer&rcias em npio ÍnagÍÉtico, conlendo i§
iúonnações necessárias à operacionalizaçâo da folha de pagarnento, em conpatibilidade com o
programa de folha de pagamento existeüte na Prefeitura-
63.- O Banco disponibil izrá ur!8 conta coÍreÍrte com custo Ín€nsal zeÍo, para cda servidor
da Prefeitur4 üsando ao fomecimento de um taloúrio de ünte (20) folhâ de cheque por mês; a
possibilidade de utilização de ünte (20) folhas de cheque por mês; um cartllo de débito, sem
limite de quantidade de saques mensal; um qúrato seÍnanal; uma trarsferênci4 sem limite de
valor, via DOC ou TED por mês e isençâo da Íara de abeÍurra e de manuter4ão dessa conta
corrente.

§ Único.- É vedado o fomecimento de cartilo magÍletico e de talonário de cheques nos casos em
que seja pactuada com o beneficiário a trarsferência total e automática dos créditos püa outas
irstitüções-

7.- INFORMÂÇÔES GENAIS
1.1.- A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas,
taxas ou similares, ÍÉo preüstas neste documeoto.
7 .2 .- A Pirâmide Salarial (valor e quanüdade de funcionários por faixa salarial) é definida da
seguinte forma:
+Servidores aÍi inativos e ronrstas

73.- Total liquido 'tnensal" aproximado R§ ArE.f?9J9 (Oitoccntos c notent e oito mil e
cento e sctenta e novc rtlis e trinte e nove centevos), valor da folha de pagaÍnento de
Outubro/2olO.
8.- MANUAL DE PR(rcEDIMENT(N OPERÀCIONATS DA FOLHA DE

PAGAMENTO DO§ SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA

E.l.- Procedimentos para implarüaçilo do Sisterna de Pagamenlo dos Servidores da Prdeitua

VENCIMENTOS BRUTOS
QTDE DE

Ft,NCIONÁRIOS VALOR (R$)
Aré R$ 550,00 58 RS 7 .127,49
De R$ 551,00 à R$ 1.000,00 R$ 15s.005,4s
De R$ 1.001.00 à R$2.000,00 268 R.S 304.606,48
De R$ 2.001,00 à Rl§2.5m,0o 55 R$ 101.479,,16

Acima de 2.5000,00 96 R$ 329.%0,51

TOTAL 7t9 R$ E9E.179,39

Municipal de Ilha Comprida
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8.1.1.- À Prefeitura aravés de sua Secretaria Municipal da Administraçzl,o emitirá um arqüvo de
dados cadasrrais para aberfura das contas corr€ntes;
8.1.2.- A PrefeituÍa informará, com antecedênci4 à Contralada as datas para a realização de cada
crédito:
8.13.- O Banco realizará os testes preliminares necessários á validação dos arqüvos recebidos e
informará a Prefeitura a eústência de eventuais inconsistências. alé o segundo (T) dia util após a
sua recepção;
E.1.4.- Havendo alguma rnconslstênclq os arqurvos serão rmedratamente encamrnludos à
Prefeiturq para que sejam adotadas as providencias necessáuias á sua correção;
a2.- Rotina Operacional dos sistemas de pagamento aos servidores da Prefeitura Mrmicipal de
Ilha Conprida
82.1.- A Prefeitura emitirá um arquivo de dados para processaÍnenlo, contendo as inclusões ou
a.lterações cadastrais, e o enviará ao Banco até cinco (5) dias úteis, antes da data preústa para
cada dia de pagamento;
8.2.2.- A Prefeitura emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores,
em a1é ünte e quatÍo (24) horas da dala preüsta paÍa pagamento,
8.23.- O banco realizará os testes preliminares oecessários à validaç:Ío dos arqúvos recebidos e
informará a PrefeituÍa a existência de eventuais incorxistências dos créditos, no primeiro (l') dia
útil após a sua recepção; I
82.4.- F{avendo alguma inconsistência. a Prefeitura emitirá o arquivo raificado contendo o /
crédito dos servidores, até um (l) dia útil antes da dala prevista p.!ra o pagamento;
8.25.- No caso de alteraçilo do cronograma de pagamorto, moüvada por inconsist&rcia
aÍquivos antes mencionados, a Prefeitura se encarregará da divulgação do novo cronograma.
8.2.6.- Os dados constanles dos arquivos de pagamento deverão ser disponibilizados a
Prefeitur4 após processamento, para que promo alterações, inclusões e orclusões, aúavés do
sistema próprio e eficiente da instituigão vencedor4
8.2.7.- Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsúilidade exclusiva da
Prefeitura, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-line, com disponibilidade ou
indisponibilidade imediata do crédito;
8.24.- O sistema próprio e eficiente do banco deverá dispor de campo, de preanchimento
obrigatório, que informe o motivo do bloqueio ou desbloqueio do pagÍunento;
E.2.9.- Cabe ao banco o bloqueio de Cartiio Magnético, quando houver solicitação do titular ou
de seu representante legal,
8.2.f0.- O Banco deverá disponibilizar rotina para at€ndinrcnto de determinações judiciais, que
possibilite pagaÍnento a terceiros e depósitos em outras imtituições bancríLrias, sem que isso
implique em despesas para a Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 nâo cóendo a instituição
fi nanceira qualquer ind enização ou ressaÍcimento;
8.2.11.- O banco deverá disponibilizar arquivo diá,rio de retomo, em meio magÍÉtico, que
permita a aÍuali,ação dos dados com relação aos valores pagos e não pagos aos servidores,
8.2.12.- O Banco deverá disponibilizar, de forma on-line, o histórico dos pagamenlos, refeÍentês
aos servidores;
83.- A Trarsmissão Eletrônica de Dados:
8J.1.- . Os dados para pagamenlo serão transmitidos pela PREFEITURA, individuaimente ou
em lote, que utilizará os serviços do Sistema próprio e eficiente do Banco, execulando as
atrvidades segúntes:

I
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83.1.1.- Geração de arqüvos para emissâo de cartôes e pagamentos de remunerações a
servidores.
83.12.- Cadastramento ou exclusão de servidores, bem como de seus repÍes€ntantes legais;
83.13.- lnclusão de Cartões Eletrônicos ou Depósitos em Conla Corrente:
83.1.4.- Bloqueio e desbloqueio de pagamenÍos;
83.15.- CoÍsultas de dados dos servidores e
83.1.6.- Impressão de relatónos.
8.4.- Proc€dimentos específicos para abeÍtuÍa de Conta Corrente e Emissão de Cartão
Magnético:
8.4.1.- Abertura de Conta Correnle:
8.4.1.1.- Somente após a formalização da conta corrente pelo titular ou representante legal o
BANCO. poderá efetuar os créditos.
E.4.2.- Emissão e entrega do cartão:
E.4.2.1.- Após a úertura da CONTA CORRENTE o BANCO confeccionará os CARTOES
MAGNEICOS, ficando responsável por sua guarda e êntrega aos titulares ou rE)resentantes
legais.
8.43.- Reemissão de Cartão:
8.43.1.- O BANCO, deverá emitir os caÍões no prazo miíúmo de qünze (15) dias comdos. a ..

contar da datâ da solicitagão; i
8.43.2.- O servidor arcará com o cuslo relativo à emrssão de urn novo CARTAO MAGNEIICO/
nos cÍlsos de perd4 sxtravio ou mau uso, que vier a ser emitido por sua solicitação, o qual nâ{
poderá ultrapassar os valores pralicados paÍa os demais clientes do BANCO.
85.- Procedimentos específicos do Depósito ern Conta Conent", \

E.5.1.- O depósito em Conta Corrente, obedecerá ao nresmo procedimento adotado para umdl
conla corrente r-egular, adotando-se as exigências de controle de senhas apresentadas no item'.-
*REVALTDAÇAO DE SENHAS",
852.- A conta corrente deverá ter como primeiro titular (ou titular principal) o servidor ou
beneficirí,rio do pagírmento realizado pela PREFEITURA.
85J.- Os valores cobrados dos servidores que receberem atraves da modalidade Conta
Corrente, não poderão ser superiores aos praticados para os demais conentistas do BANCO.
ressalvadas as gratuidades prevista no Edital e em Anexos.
8.6.- Revalidação da Senhas:
8.6.1.- A revalidação das seúas dos servidores, cuja modalídade de pagamentos seja CONTA
CORRENTE é de responsabilidade do BANCO, que adotaÍá metodologia própri4 sem qualquer
custo para a PREFEITURA ou paÍa os correntislas
8.7.- Emissão de Cheques:
8.7.1.- A PREFEITURÂ autorizará a realização dos pagamentos mediante o serviço disponivel
pelo sistema próprio do Banco ou comunicação escrita:
8,7.2.- O BANCO deverá efetuar o credito das remunerações dos servidores na noite anterior a
data prevista para o pagamento, após a autorização dada pela PREFEITURA por meio do serviço
do Sistema próprio e eficiente do Banco ou comunicação escrita.
8.73.- Os dados constantes do arquivo em meio digital deverão ser, obrigatoriamente, idênticos
aos dados conslantes na autorização transmitida via Sistema próprio e eficiente do Banco ou
comunicação escrit4

t
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8.7.4.- Caso não haja identidade entre os dados comtanles no arqüvo e na autorizaçâo
apresenlados pela PREFEITURA, o BANCO não iniciará os serviços de pagamento e

proüdmciará a imediata comunicação à PREFEITURÂ, com a devolução do respectivo
material, não cabendo nesse caso qualquer ônus ao BANCO pela inexecução dos serviços aqú
previstos.
8"8.- Responsabilidade por erro, omissão ou inexatidão dos dados consignados no arqüvo em
meio digital:
84.1.- O BANCO, na qualidade de simples prestador de serviços, fica isento de
responsabilidadg inclusive peÍante terceiros, por eÍro, omissão ou inexatidão dos dados
consigrados no arqüvo em meio digital apresentado, limitando-se a recebê-lo e a processáJo
conforme o estabelecido neste manual.
8.9.- Obrigações Especiais do Banco:
8.9.1.- Conforme condição a manutenção do Sistema de Pagamento dos Servidores da
PREFEITURA o BANCO cumprirá as seguintes obriga@es especiais, sem ônus para a
PREFEITURA-
E.9.1.1.- Garantir, Ínanter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ' PREFEIUR t de
maneÍa competitiva no mercado:
89.12.- Garantir o desenvolvimento de produÍos específicos para os servidores, em especial, T'

emprestimos - inclusive em conta correÍrte - firunciamento e investimentos; condiçÕes especiais/
de cobrança de juros do cheque especial, querto ao Sistema de Consignações em Folha d{
Pagamento o BANCO, observará o disposto na legislação em vigência,
8.9.13.- Disponibilizar a PREFEITURA aplicativo do seu sistema próprio e e{iciente,\
estabelecendo critérios de segurança p.ua Írc€sso à moümenlaçllo do pagamento do pessoal;
89.1.4.- Proceder todas âs adaptações de seus softwares necessárias ao apÍimoraÍnento e perfeito
fimcionamento do sistema de Pagamento,
8.9.15.- Capacitff o pessoal da PREFEITURA envolvido nas atividades relacionadas com o
sistema de pagamento de pessoal do BANCO, totalizando até (20) pessoas.
8.9.1.6.- Mmter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de ügência do contrato,
fomecendo informações quando solicitadas, no prazo mriximo de (5) dias ú1eis, parq os
pagamentos realizados dos ultimos sessenta (60) dias e no praz.o miíximo de (30) dias, para os
realizados em peúodos superiores ao anteriorm€nte referido. Findo o contral.o os arquivos
deverão ser fomecidos a PREFEITURA.
89.1.7.- Solicitar anuência da PREFEITURÁ em cáso de implementação de alterações no
sistema de pagamento utilizado pelo Barrco que impliquem em modificações de procedimentos
operacionais no relacionamento com a PREFEITURA ou com sels servidoresi
8.9.1.8.- Disponibilizar relatórios periódicos, analiücos e sintéticos, em meio digital e impressos,
estes poÍ solicitaçiio da PFEFEITURA quando for necessiirio, conlemplando, entre outros:

a).- Demonstrativo mensal, até o quinto (5") dia útil do mês subseqüente, por servidor,
dos pagamentos realizados, informando, por mês de competênci4 nome, registro
funcional, CPF e valor;
b).-Demonstrativo mensal, ué o quinto (5.) dra útil do mês subseqüente, por senidoq dos
pagaÍnentos bloqueados e desbloqueados informando, por mês de competênci4 nome,
registro funcional, CPF e valor;
c).- Demonstrdivo mensal, até o quinto (5") dia útil do mês subseqüen1g por servidoq
dos pagameÍltos, arraves de conta corÍente, devolvidos mediante bloqueio ou aus&rcia de

I
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saque no prazo de trinta (30) dias, informando, por mês de competênci4 nome, Íegistro
funcional, CPF e valor.
d). Demonstrativo mensal, ate o quinto (5") dia útil do mês subseqüentg por sen'idor,
sinalizado as contas correntes que não apresentaram movimentação no pr zo de trinta
(30) diâs, informando, por mês de competênciq nomê, registro funcional, CPF e valor;
e). Demonstrativo mensal, até o quinto (5') dia ütil do mês subseqüeflte, por servidor, dos
pagÍrmentos efetuados mediante determinação judicial, informando, por mês de
competênciÀ nome, regislro firncional, CPF;
e).- O BANCO deverá fomecer relatórios diários quando do inicio do pagaÍnento,
informando, o mês de competênci4 a quanüdade total de servidores a receber e valores
lotais ern reais para pagamento diário, ate o último dia de pagamento.
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ANEXO III
pnrcÃo u" ozllzoro

MoDELo DECLARACÃO D CONHECIMENTO DO EDITALE

À
PREFEITURA MI,'NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
ngr. pnecÀo: n" o24l20l(t
PROCESSO: 024/2OlO i
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE TNSTITUTçÃO rnraNCURA PARA *OOOrr*O Oq(
SERVIDORES DA PREFEITURA MT]MCIPAL DE ILHA COMPRIDA.
Declaramos, para todos os firs e efeilos de direito, que examinamos, coúecemos e nos
submeterno-s a todas as condi@es e exigências estabelecidas no Edilal e os elementos integantes
do PREGÀO em epigrafe, bem como, verificamos todas as especificações nele contidas,,
inclusive nos ANEXOS respectivos, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou _,
documentos que dele fazem parte, sendo que estamos cientes de todas as condições que possÍrm
de alguma forma influir nos custos, e assumimos total responsabilidade por erros ou omissões
existentes nesta propostq bem como, qualquer despesa relativa ao fomecimento/execução
integral do seu objeto, cientes de que em qualquer circunstância, nenhum ônus adicional se
atri buirá à PrefeituÍa"
Ilha Comprida (SP),(-) de () de 2010.
Razão Social da empresa proponente
CNPJ:
Assinatura do represenlante Iegal

Obs.: Esta declaração deverâ ser entregue dentro do anvelope n.o I - PROPOSTA COMERCIAL

1
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ANEXO IV
PREGÀo No 024/2010

ODE DE CLARA Ã A LICTTANT D NOA ENTO A
nroursrros oe nLntLtr,q,cÃo

(oBS: A declaração deverá ser emitida em papel que contanha a danominaçilo ou raziio social d7
empresa licitante)eol
PREGoEIRo DA PREFEITURÁ MIJMCIPAL DE ILHA CoMPRIDA í

PREGÃoPREsENCIALN"o24/zoto 
i

vimos-pela pÍesente apresentar a vossa seúori4 nossa doormentação refeÍeÍlte à licitação erp
epígrafe 

_ 

e 
_ 
declaramos que arendeÍlos lodos os requisitos de Húilitaçao, assumindo 

'inteir4

responsabilidade por quaisquer eÍros ou omissões que liverem sido-cometidos quando da\.
preparação da mesm4 não havendo fato impeditivo à nossa habilitação \

Local, C) de C) de 20t 0.

Nomg RG, Função ou cargo e Assinatura do Representante Legal ou procurador

--'2
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ANEXO V
PRf,cÀo No 024l2olo

or,cr,lRAcÃo or l»oxom.ann

A empresa (-) declara, sob as penas da lei, o que se segue
I - Que até a presente data não lui qualquer fato impeditivo à sua húilitação:
2 - Que não foi declarada inidônea perante a Admini stração Pública
3 - Que se compromste a informar, a superveniência de decisório que ajulgue inidône4 d
a traÍnitação do procedimenlo licitatório ou da execução do contralo
4 - Que observa rigorosamente o disposto no artigo 7", hciso XXXII da Corstituição Federal.

de de 2010
(nome/representante legal)

D
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pnncÃo No 024/2oro

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA f, A f,MPRESA (-) PARA
PROCESSAMf,NTO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORf,S DA
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ILHA
COMPRJDA.

Pelo presente instrumento, de um lado a pREFEITURÂ MUNlcrpAL DE ILHA
COMPRTDA entidade públic4 inscrira no c.N.p.J-lM.F. sob o no 64.037 .872/oool-07, com
sede à Avenida Beira Mar, n' r 1.0ü) - Balneário Meu Recanto, neste Municipio de Il;,
§::rydf^lrE{*: JP Paulo, nesre alo represenrada por seu preferto Municipal, o Seúor
DECIO JosE VENTURA, brasileiro, casado, ponador da cédura de tdentidade Rc n" (-) e
inscrito no C.N.P.F.^'LF. sob o no (-), residente e domicitiado à (-), neste Municipio de Iíha
compridq Estado de São paulo, doravaÍrte denominada simplesmente coNrnerÁN-rs, 

" 
d"

outro lado a empresa (-), com sode na (-) n' (-) inscrita no c.N.p-r. *u n" (-), inscrição rstaauarn" (), neste aÍo represenrada por seu , C), S(a)., RG n, (-), Cppn{i'n <_1,'rÀã*" Udomiciliado na (-), doravanle denominada CONTRÁTADA, roi a,ro que renaà'slao ;i; Á.proposta que apresentou, conforme especificação contida no eaira aà pregão presancial no 
\

a24l2o1o, Processo Administrativo n! o24t2oro, da prefeitura M,nicipal de tÍra comprid4 ora
CONTRATANTE, cujo teor declara expressaÍnenle coúecer e aceitar, e ,"rdo_ú" ;ü;;;; o
respectrvo objeto, vem assinar o presente instruÍnento, na qualidade de coI.rrilATADÁ,
concordando com os termos e as- condigões, sujeitando-se as paÍtes às normas disciplinares da
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteÍações, da Resolução n" 342412oM do conselho Monetário
Naciona], e demais legislação apliaivel, medianÍe as cliusulas e condições seguintes:

CL,,IUSULA PR-IMEIRA: DO OBJETO

1.1.- o presente instrumenro rem por objeto a coNTRATAÇÂo DE INSTITUIÇÃO
FINANCEIRÁ PARA O RECEBIMENTO DOS CRÉDITOS EM CONTA DOS ATÜAIS
SERVTDORES ATTVOS, rNtrrvos E PENSTONTSTAS, BEM COMO ÁQUELES ôúFOREM CONTRATADOS NO FI.]TURO, DA PREFEiTIJRA UUT{ICIPÀ DE IL-HA
COMPRIDA gerada pela GONTRATANTE, lançados em contas do firncionalismo p,rurcolunioà CONTRATADA, doravante denominados cREDtrADos, ou sei4 administiando
vencimentos, salii'rios, subsidios ou proventos e pansões, na forma das disposiçoes ao eNrxo
II;
12.- Encontram-se vinculados a este coNTRATo todos os órgãos e Enridades da
Administração Pública Municipal Direta, integrant€s do poder Executivo,lnclusive os que forem

.,1.
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criados na vigência deste instrumento ou que tcrham suas estruturas modificadas, fundidas ou
transformadas ern entidades de Administração Indir€Éa
1J.- o presente coNTRÂTo terá âmbito nacional, sendo que a rede pagadora será composta
de todas as agências e postos de alendimento on-line do BANCO. no Brasil.

cr"iu LA SEGUNDA: DA VI CIA

2.1.- o pres,te coNTRATo é firmado com prazo de vigência de CINCO ANos a conlaÍ da
data de sua assinúura
2.2-- Quando do término do prazo contratual ou no caso de rescisão, à CONTRATANTE é
assegurado o_direito de exigir que a cONTRATADA continue a execuçairo dos serviços, nas
mesmas 

.condições, por um periodo de aÍé novenla (90) dias, a Íim áe evitar soruçao de
continuidade, até o término de nova licitação e conÍraÍaçâo.

LÂ LÂ C RE BRI ESED ORMA
CUC

3.1.- A execuçÍro do presente coNTRATo deveÉ alender as especificações das normf
tecnicas aplicíveis, à proposta apresentada e m que consta do ANExo iI ao rdirat I32.- Sâo obrigações da CONTRÂTADA:
3.2.1.- Iruciar os serviços contÍarados em ate 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura dopresente inírumento mrúrúral;
32.2.- Cumprir ternpestiva e correraÍnente as condições deste coNTItATo, no que concerne !oprazn e as andiçôes para abertura e manutançÃo de contx e paganrento dos cREb[ADos: \-
323 - Disponibilizar informações relalivas a contracheques, em terminais de auto-atendimento
s lntemet.
32.4.- Manter sisremas operacionais e de informríúica cap",,* de bem operacionarizar os
serviÇos contraaados e fomocer à CONTRÁTANTE, prontaÍnentg inômaçOes 

" aJo. qr"
veúam a ser requisitados;
3.2s.-_ Designar uma Agência ou pAB (posto de Alendimento Bancário), rocalizado ne*emunicipio, com no minimo 02 (dois) caixas de alendimenl0 e com e§tnÍuÍa organizacional
responsável pam realizar o atendimetuo â CONTRÁTÁNTE;
3.2.6.- Disponibilizar uma conta correnle sem cuslo mmsal, para cada cREDITADO daCONTRATANTE, incluindo o fomecimenlo e uúliz"ção de um talonário «le 2o (vintel fJhL de
cheques por mês, um cartjío de lebito, sern limite de quantidade de saques m",sal; urn Jato
semanal, unra transferência, sem limite de valol vía oóc ou TED por mês e isenção aa tú àe
abertura 

_e de manutenção dessa conta corrente, respeitando a legisração específica d; B;*
Central do Brasil:
3'2-7 - Realizar o pagamento aos cREDITADos, nas respectivas contas corr€Írtes, conforme osBoletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRÂTANiE:
3.2.8.- ManteÍ o aÍendimento aos CREDITADOS duranle a vigência contratual;
329.- Mantet perman€ntemente atuarizado, para efeito- de pagamanto, cadastro dos
ç\EL[4DOS, bem como, sendo o caso, dos ieus representantes legais, disponibilizando aCONTRÂTANTE os arquivos necessilrios à sua operacio;lização;

1
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32.10.- Operacionalizar os procedimentos preüstos no Anexo II do Edital, com a particrpação
da CONTRATANTE:
3.2.11.- CornpaeceÍ paÍa assinatura de eventuais lermos aditivos a esle CONTRATO, sempre
que para esse fim for convocada e no prazo estipulado, sob pana da aplicação das sanções legais:
3.2.12.- Manter, em cornpatibilidade com as obrigações assumidas, íodas as cárufigoes de
habilitação e qualificação exigidas no Edital;
33.- São obrigações da CONTRATANTE:
33.1.- EfetuaÍ os créditos decorrentes da folha de pagamento dos cREDITADos na conta
corrente aberta de modo individual em nome destes;
3J.2.- Promover a definitiva e completa 

_transferênci4 para a cONTRATADA, do serviço
9bjet9 qTg CONTRATO que estejam sendo prestados oúas insrirüções fi"-."i;*,;;;;;o
de até 30 (trintâ) dias, a contar da data de inicio da vigência deste instrumento, pàà"na'" ,",prorrogado, nrediante a anu&rcia daquela-
3.4.- Para o orercicio de todos os direitos e cumprimento de todas as obrigações estipuladas
nesle CONTRATO e em seus alexost.a COM.úTADA podoá agir por rl o, poiiárÃo,
contratados na forma da legisração apricríver, ou ,"u, ,r"o'*.es, que atu.rão por sua conta e
ordem.

CLÁUS ULA OUARTA : DOS TES OPERACIO AIS

4..1 - 
.As rçgulaÍnentações futuras e demais critérios operacionais que se fizerem necessárisistemática dos serviços seriÍo objeto de ajustes antre Â púÀ, irrciusive qu-to u. pr-o 

-

sua reali:aÉo, para que o CONTRATO não venha a sofrá solução de continuiaaae, íevenOmudanças ser efetuadas mediante Ternro Aditivo.

a
para
oas

US PRf, E I DE

5'l - o valor deüdo pera coNTR {TADAb Íefer€nle à proposra Íinanceira apresentada, serápago em moeda corrente nacionar, sem quarquer desconà, àevendo ser a"po.luao ã-"onaindicada pela CONTRATANTE, na dara da assinatura do prÁente contraro
:.? - o valor previsto neste item nii,o conpreende os valãres constantes na clá,usula setimaSs - 

fenhuS val9r,. a ser pago íros inpOffAOOS, será repassado a CONfnliãoe
eÍlquanto pendente de liquidação qualquer obrigação desta perante a CONTRATANTE
1.1:_Fi:.-reslatvada a ngybi]iàade aã 

-Uteracao' 
das condições de repasses, da..NTRATANTE à ..NTRATADA, an face da 

' 
supervemencia de normas 

'rJ".r. -"
municipais sobre a maleria.

CLÀUSULA SEXTA: DOS RE Cf,IROS

6. I . Não haverá despesas decorrentes da execução do presenle conÍrato

S E

,\

a
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-São elicáveis pela CONTRATANTE, gardúida a defesa previa, as sanções previstas na

Lei Fcderal n-" 8.666193. oom suas posteriores alteraçõ€s, bern conro aquelas preüstas na Lei
Federal n' lo.52o/02, e demais nonnas pertirrenles, assim como as abaixo especiÉcadas.
7.1,1.- Advertênci4
7'1.2.- Multa de um por cento (lolo) ao dia sobre o valor dos créditos ÍÉo efetuados ern virtude
de problemas de sistemas que forem objetos de pagamento fora de prazo, além do p4gamento de
evenfuais cuslos e encaÍgos financeiros decorrenies desla mora;
7.13.- Multa de um por cgtlo (t%) ao dia sobre o valor dos creditos não eferuados ern virtudede problemas de sistemas pero descurnprimento dos prazos de sua devolução, além do
pagamento de eventuais custos e eÍlcilÍgos financeiros decorrentes desta morq
z1'4 - Multa de vinte por canto (2oo/o) sobre o valor deste contrato, no caso de sua inexecuçãolotal e de quirze por cento (ls%) pera inexecuç5o parcial, cujá resrtrante seja a rescisão
contratual;
7'15.- Multa de 5o/o (cinco por c€nlo) do valor oontrarual por desomprimanto de quaisquer das
obrigações decorrentes do ajustg nfo previsto nos subitens aclma.
7.2.- As multas previstas nesta Cláusula poderão ser rylicadas cumulativamente.
1.1 

- A. demais sanções legais são indepLndentes e cumuláveis à aplicação de multa7.4.- As multas terão seus valores apurados na dala da inÊação.
75.-. 

.Pan fins de atualização monetária das bases Oe cacúo que servirão para aplipenalidades será utilizado o índice IpCA/IBGE.
cação das

ot VA: D o \

e contra[

ução;
a execução

8'l - constitui moüvo para a rescisão uniraterar e administrativa do presenl
inde_pendentemente das sanções legais apliaiveis, quando a CONTRATADA:
E.l.l.- Inconer em quaisquo dos casos preústos na ctáusula seüma deste contÍato;8'l'2 - Estiver mm a sua farência decretad4 solicitar concordal. liquidação ou dissol8.13.- Allerar ou nrodificar sua finalidade o, est ut rra, dã for*a que prejudique
deste contÍato.
8*'. 

. 
o presate conúato poderá ser rescindido pela coNTR ATANTE de forma un areral eadministrativ4 totar ou parciarmente, independaiemente àe qualquer notificaçaq ;rãi"ü-.,er(traj^udicial, sem que à CONTRATÁDA assisra direiro a qualquer i"d"rri;çr;,' ;;iunr" 

"9TI_êng. -d9 quaisquer das circumtâncias previstas na tegistaçâo em vigor dÉ i;;-r,8 666, de 2l dejunho de 1993 e alterações intioduzidas, posiírior_eotg.
83 - A CONTRATADÂ5 neste alo, reconhece expres^saÍn€nte o direito da GONTRATANTE
em rescindir' no âmbito administrativo, o presente ànt uco, em conformidade * ;1"úü;ügente.
8'a'. A.inexecução totar ou paÍcial deste contralo enseja a sua rescisão, com as conseqüências
conmtuais e as pÍevistas em Lei ou regulamento.

CLÁUsUI-A NONA: DO VA RCON AL

9. I Para todos os efeitos legais, dá-sg ao presente contralo, o valor de R$

i
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10.1.- A aplicação e a interpretação dos termos deste contÍato serão regidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de I .993 e alterações introduzidas
posteriorm€nte.
10.2.- Todos os en@rgos deúdos em razh da orecução do objeto contratual, inclusive de
natureza tribuuiria, trúalhista e previdenciá,ri4 correrfu por conta exclusiva da
CONTRATADA.
103.- A CONTRATANTE exercerá fiscalização da execução do objao conlÍatual, atraves de
servidores designados, fiscalizaÉo essa que, ern neúuma hipótese, orimirá, nem reduzirá as
responsabilidades da CONTRATADd modiante termo circunstrnciado, observando o objeto
contratado.
10.4.- Eventuais danos, diretos ou indiretos, decoÍrenl,es da execuçÍio do objeto deste contrato,
serào de responsúilidade exclusiva da CONTRATADA.
105.- Os casos omissos no presente contralo serilo soberanamente resolvidos pelT
CONTRATANTE, à htz do interesse público e anre a legislaçlÍo enunciad4 observandp,
também, os interesses comerciais da CONTRATADA. i

10.6. - Fica eleito o foro da Comarca de lguape - SP para dirimir, na esfera judiciat, as questdes
decorrentes do presente conlÍato e que nÍlo sejanr solucronadas pelas partes, de modo amigáv{l e
no âmbito administrativo, airda que outro, eventualÍnente, concorra e{n compeÉncia. 

I

E assim se achando as paÍtes combinadas, hrmam o presentc insrrumento, impresso somente\no
anverso, em qualÍo (4) üas de igual teor, conleúdo e f<rrm4 na presença das testemunhas abaifo.

t.

llha Comprida (§P), G) de(-) de Z)l0.

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
CONTRATANIT

(]ONTRATADA

Testemunhast
1.

Nome:
RG:
)
Nome:
R.C:

h


